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EXTERIOR.
VARIEDADE.

À POPULAÇÃO E A MISÉRIA.

Errada interpretação dós resultados es-
tatisticos.—Refutaçaõ da doutrina de
Malthus e dos economistas da sua es-
cola.—Verdadeira Thcoriàfuiidâdè nà
experiência.

—Ha muitos arinòs que as estatísticas
dos principaes Estados da Europa accu-
são um augmento progsessivo e constati-
te na população de quasi todos ps paizes
comprehendidos nesta região. A?)Françá,
que na épocha da revolução apenas con-
tava 25 milhões de habitantes, conta ac-
tuaimõnto 31. A Inglaterra, cuja popu-
iação no principio deste século não che-
gava a 22 milhões de indivíduos, conta
boje mais de 28. Os 12 milhões escas-
sos, que a Prússia possuía ha monos,de '10
a mos vão boje caminhando para 15 mi-
lh ies. A Suissa, que lia cousa de um qtiar-
to de século teria milhão e meio, passa
hoje muito de dous milhões de almas. O
mesmo tem acontecido cm Nápoles, cm
differentes outros Estados da Itália, e ain-
da cm outras partes;

Como este extraordinário huginénto
do população, geralmente fadando, e so-
bretudo em França e Inglaterra, não tem
coincidido com novas ácquisições de ter-
ritorio, aquelles que por especial vocação
se occnpão de objectos de estatística cos-
tumao interpreta-lo como symptonit de
grande prosperidade, porque não podem
conceber que a população continue ú cros-
cer do uma maneira tão extraordinária,
sem que ao mesmo tempo já tenhão Cros
cido, antes delia crescer, os meios de sub-
sistencia e tudo quanto é necessário pa-
ra viver, Esta conseqüência é conforme
com a doutrina de Malthus e com a de
todos ôs economistas da sua escola. A
opinião desta espécie de seita econoiriico-po-
litica é que, por toda a parte onde liou-
ver grande abundância ds meios de sub-
sistencia, ha de crescer necessariamente
o numero dos habitantes; donde parece
seguir-se que, se o numero dos habitan-
tes tiver crescido n'tim paiz determinado,
c porque os meios de subsistência nesse
paiz já tem crescido proporcionalmente.
Assim parece que com effeito deve acon-
tecer, quando se consulta a razão inde-
pendentemente dos factos; mas quem qui-
zer argumentar dos^factos para a theo
ria e não da theoria para os factos^ que
é o que faz e tem feito a escola de Mal
thus, ver-se-ha espontaneamente condu-

£ido a conseqnencias muito differentes. E'

0 que trataremos de ir desenvolvendo nes-
te artigo.

Houve uma época, como todos sabem,
em que nuvens de bárbaros, cahindo d'1
repente sobre os differentes paizes da líu-
ropa, conquistarão os, avassallárão-os, des-
truirão as monarchias existetites e funda-
rão outras de novo. Donde foi que sa-
hirão todas estas álluviões de gentes? Foi
por ventura das férteis regiões do Meio
Dia, onde a natureza dá em tanta abun-
dancia tudo quanto é neccess.ario para vi-
ver? Não: foi dos miseráveis paizes do Nor-
te que vierãO os llunnos para acabar com
o império romano; foi das geladas praias
do Baltico que sahifão os Godos, os Ala-
nos e oá Vândalos para conquistar a Ita-
lia-, para se apoderarem da Hespanha c
para se estenderem até á África.

lía hoje differentes paizes em Eilrn-
pa onde a população cresce de uma ma-
neira tão pertinaz, que, jínr mais que a
dizimem todos es dias por ulelo de cnli-
grações em grande* não somente não di-
minne a massa dos indivíduos, mas até
se vai augtnentando de titn.-i maneira mui-
to sensível. QiiaeS seraõ estes paizes don-
de a gerile assim parece saliir, conio por
encanto, das entranhas ria tetra, sem quasi
ter lido tempo de nascer, de crescer o
do formár-se? Scrafl as abençoadas ribei-
ras da Itália ou da penitisula ibérica, onde;

Co' flori eterni eterno il frútto dura,
E meiítre spunta 1'iul 1'altro matural

Tasso.

Não: é a Irlanda, Onde a iminensa iriaio-
ria da população apenas vive de batatas
ó de algtima gotta de leite; é a Ingla-
terra, onde todos os annos morrem mui-
tas centenas de indivíduos á pura min-
goS de aliniento; é :l estéril e miserável
Suissa, (juC se vê Ua triste necessidade
de vender) ainda hoje, uma parto do sen
Sangue a estrangeiros* e' onde em alguns
cárttôes aperias se pode obter da terra o
necessário para pastagens de gado; c fi-
nalmente a Saboia, cujos esealvados ro-
chedos vomitai) todos os annos exércitos
de gente faminta qne o viajante encou-
ira em qualquer parle da Europa onde
se ache. ,

Os dons factos que (um dos qurtfie é
atlestado pela historia, e outro se passa
diante dos nossos olhos') acabamos de pon-í
derar, estão em contradicção muito dirèc-
ta com a doutrina de Malthus; mas se-
rão eííes dous factos excepcionaos donde
não possa deduzir-se conseqüência alguma
geral, ou são antes o resultado das leis
geraes por que a natureza so rege cm
tudo quanto é relativo á reproducção das
espécies?

Corrão-se os olhos pelo que a este
respeito se passa, tanto no reino vegetal
como no animal, e achar-se-ha que a ul-

ti ma su pposição éa urtica verdadeira. Es-
truinai oaté o excesso as flores do vosso
jardim a as arvores frUctiferas da vossa
horta: que é o que vedes? Vedes qué as
vossas flâres se vos fazem mui bellas e
mui dobradas, e que as vossas arvores vós
medraõ A olhos vistos; mas estas ultimas
só se desfazem em folhas quasi sem fruc-
to; e nas primeiras, as cõrollas que tart-
to vos encantaô pela sua riqueza só ad-
quiriráO esta immensidade de petalos que
vos espanta pela transformação dos éáta-
mes, que eraõ os órgãos da geração. Es-
tes últimos desapparecêraõ para sempre;
a planta ficou estéril.

O mesmo quo se observa fias plan-
tas observa-se nos animaes. Não deis
pastagens demasiadamente ricas de suecos
ás vossas vaccas e éguas, se desejais ter cria-
ção. Fazei como es bons criadores; a
quem ã experiência mostrou o que se do-
ve fazer para obter este fim. Dimiíiui-
lhes a ração, se as virdes gordas em de-
masia; sangrai—as mesmo, se virdes que
a dieta não é bastante. E' deste ifiodo
quo tereis bezerros e poldros.

Paliando agora da espécie humana
cm particular, quaes são as mulheres mais
fecundas? São por ventura as mais gor-
dai e as quo goíão de melhor alimen-
taçaõ? Não: o privilegio da maternidade
é concedido de preferencia ás mulheres
magras, que sãó também as que mais
quantidade dão de leite ê que niais pro-
prias são para criar. Ide a Londres, a
1'tiris òu a qualquer outra das grandes
cidades da Europa que desejardes, e vê-
de quaes são as classes em que encon-
trais famílias mais numerosas. Não é na*
c.lilsses ricas e opulentas, onde os meios
de subsistência vão até é. suporfluidade,
não: é, pelo contrario, nas classes mais
pobres, onde, á força de trabalhar, ape-
nas Sc pôde obter o mais apertadamente
necessário para viver. Geralmente,fállan-
de, podo dizer-se que o movimento da
reprdfhicção, nas differentes classes da so-
ciedade, sogue'a regra seguinte: Nas cias-
sis opulentas, o numero dos nascimentos

| é menor qüe o das mortes; nas classes
I remediadas, ha equilíbrio entro o nume-
j ro dos mortos e o dos nascidos; nas cias-

ses pobres, 6- muito maior o ultimo que
o primeiro.

Ha uni facto muito particular na his-
foria de Inglaterra que Cstá perfeiíamen-'
te de acordo com; aquelles que acabamos
de ponderar. Nota-se que o augmento
dé população que* ha annos, se observa
neste reino coincide particularmente com

-o periodo que vai desde 1815 até 1829:
ora; comparando este facto com o que
dizem as estatísticas a respeito do con-
sumo de carnes no Reino-Ünido, acha-se
que este periodo de 1815 até 1829 é pre-
cisamente aquelle em qne o consumo de
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(tornes foi menor, especialmente nas cias-
%a inferiores da população; de maneira
que, á medida que a alimentação se foi
làzondo menos substancial, é que a mas-
sa da população foi crescendo! E' também
O que acontece em todos os paizes calho-
licos por oceasião da quaresma. O gran-«o numero de nascimentos corresponde aos
mezes de dezembro e de janeiro; e porconseguinte, o grande numero de concep-
ções corresponde aos mezes de março e
de abril, em que a abstinência de car-
ires é um preceito religioso.

Segue-se, do que está dito, que a dou
ftina que faz depender o augmento da
população da abundância de meios de sub-
sistencia está em contradicção com os fac-
tos. A lei porque a natureza parece re-
gular-se na reproducção das espécies é a
seguinte:—Quanto maior é o perigo em
que a espécie se adia de extinguir-se, tan-
to maiores são os. esforços da nature
ztt para reproduzi-la e conserca-la. Eis
aqui uma observação mil e mil vezes fei-
ta pelos proprietários de grandes reba
nhos. Vem uma epizootia, dá n'um re-
banho de vaccas ou de ovelhas, leva tu-
do e deixa apenas algumas cabeças de
gado. Os pastores chorão, lamcntâo-se e
suppocm-se perdidos sem remissão. Dahi
por diante as vacas que restarão são ca-
danejas, as ovelhas eas cabras parem qua-si sempre gêmeos, de maneira que den-
tro de pouco tempo o rebanho está tão
numeroso ou mais do que antes da epi-
zootia ter vindo! Porque foi este resul-
tado ? Foi porque a espécie estava em
perigo de extinguir-se, c porque a natu-
reza tiuha necessidade de esforços paraconserva-la,

Agora já c possível dar boa e.tpli-
Cação de um facto mui curioso que to
dos até agora tem observadp cpm espan-
to, mas de que ninguém tem podido dar
a razão. Note-se que todas as vezes queuma grande peste, uma grande fome, ou
uma grande guerra tem devastado um rei-
no, sempre a população desse reino se
acha consideravelmente augmentada (com-
parativamente ao que antes era) alguns
annos depois daquelle em que o flagello
cessou.

Eis-aqui ainda uma observação mui
interessante que serve de confirmação ó
regra que acima fica estabelecida a res
peito da reproducção das espécies. Um
escriptor contemporâneo que tem feito da
estatística de Inglaterra o objecto parti-cular de seus estudos, Doublèday, refere
o seguinte: >

" Desde certo tempo para cá, a dif
ficuldade que se encontra para quí ca
da um possa obter honrada subsistência
para si e para a sua família tem inspi-
rado a um grande numero de pessoas a
idéa de deixarem o casamento para épo"
cas mais adiantadas da vida, escolhendo
ao mesmo tempo mulheres de idade con-
véniente, na esperança que desta manei-
ra se nao carregarão tanto de filhos. Te-
nho sempre observado que o resultado des-
te estratagema nao corresponde quasi min-
ca á esperança com que foi posto em
pratica. Pelo contrario, o que tenho vis-
to e o que todo o mundo pôde observar
comigo éque, quanto mais próxima éda
época critica a idade das mulheres queentrão no estado do casamento, tanto maior
é, por via de regra, a sua fecundidade.
Escolhi um certo numero de mulheres
casadas de difFerentes idades, desde 13 até

39 annos, e tratei de estabelecer, pelo
numero de partos, o gráo de fecundida-
de correspondente a cada época da vida.
Eis-aqui o resultado das minhas investi-
gações. O grupo de mulheres de 13 a
10 annos apresentou somente 45 partos;o de 16 annos até 20 deu 50 partos; no
de 21 a 24 houve 52; no de 2õ a 28 hou-
ve 55; no de 2!) a 32 houve 59; no de
33 a 30 houve 78; no de 37 a 39 hou*
ve 100 partos." A interpretação natural
deste facto é a seguinte: Quanto mais
próxima da época critica, que é a épo-
ca natural da cessação da fecundidade nas
mulheres, é a época do casamento, tanto
maior é o perigo em que a espécie se
acha de extinguir-se, e pela regra acima
exposta, tanto maiores devem ser os eafor-
ços da natureza para conserva-la.

Outros muitos factos poderíamos ai-
legar em confirmação da theoria que a-
cubamos de estabelecer, os quaes, por bre-
vidade, julgamos dever omittir; não con-
cluiremos, porém, sem advertir que a in-
terpretação daqueiles que considerão o aug-
mento de população, que actualmente se
observa em difierentes paiz?s da Europa,
como symptoma de grande prosperidadeé inteiramente destituída de fundamento.
Nunca a miséria foi tão grande em In-
glaterra como actualmente, que a popu-lação dos (res reinos subio a 28 milhões
de indivíduos; e pelo que diz respeito a
França, eis-aqui o que actualmente es-
creve 1'edro Leroux, membro do institu-
to, que ahi está vivo e são. . "E' certo
que, desde a época da revolução paracá, a população do reino tem augmentado
nove milhões; mas nestes nove milhões ha
muito mais de trcs milhões de pobres c pro-letarios que, por mais que trabalhem, naõ
chegaõ a alcançar o sufliciente para viver."

Em parte nenhuma a população é tão
numerosa como nas cidades e villos ma-
ritimas que se sustentas da pesca e que se
alimenlaõ de peixe; mas lambem em partenenhuma a população, que vive desta indus-
Iria, é mais miserável. Bem grande é a po-
pulaçao da China, sem que este luxo de
população seja considerado no paiz como
indicio de grande prosperidade. Pelo con-
trario, todos os esforços da legislação e dos
costumes são para corrigir semelhante ejí-
cesso de fecundidade, visto que a praticado infanticidio é tolerada, ainda hoje, como
um meio indispensável para reduzir a po-
pulação do. paiz aos limites exigidos pelascircumsfaneias; e assim mesmo tal é o es-
tado de desgraça da grande maioria dos
habitantes, que lhes é preciso, para pode-rem subsistir, comer quantos gatos, quan-tos cães, quantas raposas, e até quantosratos o paiz produz, conduzindo todas es-
tas espécies de provisSes aos mercados,
onde Indo se vende e nada resta.

Nãe nos enganemos portanto com o
extraordinário augmento de população da
da -Inglaterra e dos outros paizes da Eu-
ropa que estiverem nas mesmas circums-
tancias: aquiflo que nos parece gordura éinchaçaõ.

INTERIOR.
S. PEDRO DO SUL.

Extraio de Relatório do presidente o Sr. conselheiro
Manoel Antônio GalvOo, na abertura da asscmbléa
legislativa provincial, em 5 de oululro de 1847.

COLÔNIA DE S. LEOPOLDO.

¦—De todas as colônias do império, a

de S. Leopoldo é sem duvida a mais fio.
rente; os seus habitantes, os próprios paraa agricultura de que tanto precisa a pro-
vincia, o da qual já numerosos benefícios
tem recolhido; prospera de dia a dia esto
estabelecimento, e a noticia dessa prosperi-
dade attrahc continuamente novos colonos:
por fortuna são quasi todos Allemães, e
esta peculiaridade Contribuo poderosamente
para afastar da administração embaraços
com que teria de lutar, se, pouco abastados
de meios como são pela maior parte todos,
para fazer face á despeza do primeiro anno,
não encontrassem nos colonos antigos ode-
recimento de immediato trabalho, e fossem
per este modo prompta o honestamente
soecorridos; mas esse não é o fito da emigra-
ção, suas aspirações são mais nobres 1

Em balde se marcarão, no fim do
anno passado e no principio deste, nlgu-
mas colônias para os que vierão em 1846:
não se tendo designado os lotes de terra
dessas novas colônias nas vizinhanças das
antigas, já porque são escassas, já porque
não convém agglomerar ós colonos, a no-
ticia de estarem expostos aos insultos dos
selvagens, e a deplorável oceurrencia de
terem de facto apparecido, de terem feito
alguns estragos, augmentou de modo tal
o terror, que tem preferido ser antes traba-
lhadores em alheias terras do que senhores
na que se lhes facultava,

Para dissipar este terror, ordenei ao
commandante da companhia de pedrestes
emearregado de entradas e assaltos con-
tra os selvagens, que lovantasse dous
aquartelamentos, um na parte extrema
da picada Feliz, junto ao arroio do La-
geado, e outro na extrema inferior da
mesma picada sobre o passo da Esperança,
e que rondasse constantemente essa linha
destinada a um novo núcleo de colonos,
cuja extenção é apenas de quatro milhas.

Com a fixação dessas aquartelamentos
espero vencer o terror de que se achão
tão justamente possuídos os recém-chegados
colonos, e povoar a nova deserta liriha
da picada Feliz.

Para resolver os pedrestes a perma-
necer nos aquartelamentes, foi precise me-
lhorar os seu9 vencimentos e dar, era
lugar da diária de 200 rs. e da respectiva
etape que percebião, a de 400 rs. e a etape
de 200 rs., e abonar-lhes ainda uma japona
ou jaqueta de panno e um ponche para
lhes ser descontado ,nos soldos: excedi as
minhas faculdades; mas ainda estou dentro
do circulo das despezas que marcastes, porter começado esta alteração somente da
1. ° de agosto ultimo para cá.

Solicito a vossa apprftvaçaõ ás medidas
adoptadas, cumpríndo-me declarar-vos quecessará esse augmento de despeza em maio,
se, como espero, levar a clFeito o novo es-
tabelecimenío.

Não bastaõ porem essas providencias;
a colônia de S. Leopoldo cresce todos os
annos com a chegada de novos colonos:
contando apenas ém janeiro de 1846, 5,810,
no fim do anno numeráraõ-se 7,325, e j,leste anno avulta a 8,236- com a vinda
de 610 e com o presumido nascimento dé
300 crianças. De hora em hora ainda
mais colonos se esperaô; não pôde ella portanto ser bem protegida sem um director:
o fundamento de não terem delle precisão
os antigos colonos, sobre o qual se baseou
a vossa resolução para supprimir este em-
prego, desappareceu, e a presença de 2,100
colonos que accresccraO em Anno e meioj
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alem dos que se esperaõ, reclama nova
mente essa providencia.

Deve alem disso haver Uni engenheiro,
ou um agrimensor idôneo, para as medi-
çõcs das colônias: sem estes auxílios será
sempre atropellada a marcha da adminis-
traçaõ; e,' afora este inconveniente, appa-
recerá mais tarde o outro ainda mais tarde,
da incerteza das posses: um archivo topo-
graphico das colônias é indispensável: de-
liberai, senhores o que julgardos conveni-
ente'.

Na opinião geral, é considerada a co*
lonisaçaõ a necessidade mais palpitante do
império: a vastidão das terras desertas, que
não quereis sem duvida povoar com ne-
gros, e que não é possível igualmente po-
voar pelo lento e gradual crescimento da
população existente em menos de um se-
culo (suppondo mesmo entrar no grêmio
da sociedade a indigena), é circumstancia
de tanto momento, que desafia e provoca
por si mesma as mais sérias considerações.
A's legislaturas das outras províncias não é
dado por certo apreciar mais exactamente
essas vantagens que á desta: a intelligen-
cia pôde vencer todas as dificuldades; mas
este dom, commum a todas, isolado e por
si só, naõ é guia mui segura para levar
a efieito emprezas desta ordem: um r6ve2,
o menos esperado ás vezes, abaia o animo,
desalenta, e acaba por desconcertar os mais
bem combinados planos, por destruir a Co-
lonia nascente, e por empecer ate por mui-
to tempo uma nova tentativa.

A experiência é um cunho mais^egüro
dessas emprezas; é, para assim dizer, o gran-
do sello. A de S. Leopoldo tem por ei uma
existência viril, tem 25 annos, e pôde atra-
vessar illesa a mais tremenda luta que vio
O império,

Forte, portanto, com a experiência,
animo-me a solicitar da vossa sabedoria
uma medida que gencralise e assegure
iguaes estabelecimentos em. todos os mu-
nicipios da província.

Parece-me fácil estatuir por lei que as
câmaras designem no seu municipio, d'en-
tre as terras devolutas da naçaõ, as mais
próprias para a agricultura, e que todos os
annos recebão, segundo a oXtefisaõ dellas,
um certo numero de famílias e de colonos
solteirosi das suas retidas, uma módica quo-
ta pôde ser reservada para çerteis dispen-
dios, como, por exemplo, o do sustento dos
colonos durante o transito do municipio ao
lugar do estabelecimento; o subsidio de um
mez ao colono necessitado^ o salário do a-
gente da colonisaçaõ, durante o tempo so-
mente do transito do colono *o estabeleci-
mento, e o mez da distribuição desse sillisi-
dio; esse mez deve sei- empregado igual-
mente no da repartição do lote do terras
que a cada um couber, o eàl outros prome-
iiores indispensáveis ao roceiro novo em
paiz estrangeiro.

Em janeiro deste anno ofllciei a algu-
mas câmaras, convidando-as para encetar
essa empreza, e exigi ao mesmo tempo iri-
formações dos terrenos devolutos; em feve-
reiro estendi a todas essa ordem: cumpri-
rão do melhor modo que poderão esta com-
missão, dilfici! sem duvida de desempenhar,
por depender de muitos conhecimentos lo-
cães, e principalmente por falta de tombos,
de mappas, de memórias descriptivas o de
outros auxiliares indispensáveis; entre essas"informações, farei especial mençaõ da que
me enviou & câmara municipal da Gruz
Alta.

A câmara de Pelotas, informando-mo

ao principio que há serra dos Tapes havião
terrenos devolutos, e promettendo-me iiifor-
maçõeS mais circunstanciadas logo que
descessem certos àgrimensores, declarou-
me depois naõ ter noticia de semelhantes
terrenos; cotiscia porem da vantagem! de
um grande núcleo colonial no seu nlunici-
pio, que se pôde considerar o symbolo da
abundância, pede 20:000$ rs. para comprar
terras e nellas estnbelecer a nova colônia.

De todos Os expedientes de que se pó-
de lançar mão, nenhum está tanto em op-
posição com as idéas dos círculos ínais no-
tavéis do império cottlo este.

O meio próprio porá oceorrer a essa
falta parece-me o de aproveitar em favor
da colônia as terras desoecupadas e cha-
madas particulares; ninguém teni direito
de chamar seu o que lhe não foi dado por
titulo legitimo, ou naõ oecupa com o ti-
tulo tolerado de posse, não excedendo a me-
dida das dadas regutnres; nesse caso estaõ
muitas terras na citada serra dos Tapes.

Escassa, como é, a agricultura da
província, não admira nem o alto preço
dos gêneros de primeira necessidade, nem
a penúria geral delles; as colônias faraõ
desaparecer esse mal. Não é um peso á
província, como alguns tem pensadu: para
refutar esse erro basta o mappa das expor-
tações da colônia de S. Leopoldo, cuja ei-
fra rasteja por 400:009$; o quo presuppõe
uma producçaõ e emprego de capitães, em
todos os ramos de industria, no valor de
l,2O0SÜÒÓ$OÓ0, computado no calculo o
consumo da produção e da industria da
própria colônia.

Das colônias das tres Fofquilhns, e
das Torrea pouco posso informar: naõ te-
nho os dados estatísticos do que preciso;
apenas posso noticiar-vos que a população
do cada uma, no anno tio li?46, era or-
cada em 334 almasi

Notarei aqui de passagem qiie, alem
dos AlIemSes reunidos em colônias, calou-
la»se que o numero dos disseminados pela
província orça a tres mil,

Não despendi, como prescreve o tit.
7.0 da lei n. 49 de 2 de junho do anuo pas-
sado, senaõ uma pequena parccllã em subsi-
dios: nem o algarismo destinado para esse
flm guarda proporção com o numero dos
colonos chegados, nem cònvinha cstabelc-
cer essa regra, apresentando logo tio usar
delia uma desigualdade: as quantias todas
foraõ empregadas, parte em metade da des-
peza do transporte dos que vieraõ do Rio
de Janeiro, tendo sido a outra metade pa-
ga pelo goVerno geral, e o resto em trans-
porte do Rio Grande para aqui e daqui
para S. Leopoldo.

Tenda mandado dar, em 5 de janeiro
deste anno, pela câmara dessa vida um
mez de subsidio n algitus colonos ncees-
sitados, e enviando a Câmara respectiva
a relação dos que havião chegado pura
extremar, precedendo exame, os dessrí cias-
se, pagou o presidente a quem cjuiz, figo-
randõ nessa lista colonos de ha muito re-
sidentes no lugar: recusei o pagamento.

CommünicoYos finalmente que o meu
antecessor na viec-presidencia nomeou pa-
râ interprete da colônia João Bento Al-
ves, com a gratificação de 400í> paga pe-
Ias eventuacs. (/ do Commerçio.)
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O tíabeas-Corpos concedido pttib Relação do Ucstrit-
to ao Sr, Dr. 

'O. de T. O. Maciel da Costd.

—No dia 15 do cdrrehte chegou a esta

cidade b Ilabeas Corpus seguinte. "Càtie
concedem Ordem de Habeas Corpus *icf
paciente o Juiz de Direito dá Comarca
do Caxias Dr. Greéório de Tavares Oz«-
rio Maciel da Costa, para que este se
apresente peràíitc este Tribunal por si
só, e independente de qualquer guarda
ou coação, como permitte o art 352 do
Còd. do Processo Criminal até d dia IS
do ftttürd Dezembro pelas 9 horas da ma-
nhã: ordem que o detentor prompta e in-
defectivelmente cumprirá logo que ,lhè
for apprezentadá. E como o Juiz Ma-
nicipal Supplente Faustino Fernandes Lj-
ma não tivesse direito de ordenar a pri-
zão do paciente competindo-lhe apenas cuhV
prir o designado do § 4 dò art 17 da L,
de 3 de Dezembro de 18-11 extrahião se
copias das ordens f. 4 e f. 5 para qde
sejão rcmettidas ao Juiz de Direito respec-
livo afim de lhes formar culpa rios ter-
mos da Lei: Maranhão 6 de Novembro
de 1847. Fres.-Rebello-Vellõzo, votei pelo
cumprimento do art. 345 do Cod. de Pro-
cesso Criminal —Silva Tavares—Mariafli
—Figueredo—Araújo Franco—A Ibuqüer-
que. O que o Detentor cumprirá. Mara-
nhão 6 de Novembro de 1847."

Fazendo publicar o Accordão, que
fica transcripto, é nosso fira mostrar, que
seos fundamentos são contrários a Direito.
A empreza não deixa de ser difícil, para
quem como nós temos consciência de quão
mesquinhos são os nossos conhecimentos
jurídicos; porem a nossa convicção é pro-
funda, c não podemos impor-lhe silencio,
apesar do respeito, que tributamos aos pro-
vectos Magistrados, que proferirão a de-
cizão mencionada,

Nós lhes pedimos venia para exprimir
francamente nossa opinião; e declaramos
desde logo, que trataremos da questão pelo
Indo jurídico fazendo completa abstração da' 
pessoa do paciente, e da verdade, ou fitlsida-
de da imputação, que deo causa a sua prisão.

O § 4 do art. 17 da L. de 3 de De-
zembro de 1841, citado no respeitável Ac-
cordão, enumerando as attribuições dos Ju-
izes fllunicipaes concede-lhes " Verificar
os fãctos, que fizerem objecto de queixa
contra os Juizes de Direito das Commar-
cãs, em qxie não houver Rellação, inque-
rir sobre os mesmos factos testemunhas,
o facilitar ás partes a extracção dos do-
cümentos que ellas exigirem para bem
as instruírem, Salvo ú disposição do àrt,
1(51 do Cod. de Processo''1 Deste art.,
que não falia de prizões de:luz:o a Rella-
çío as absolutas proposições—que os Jui-
zes Muiiicipaes não podião prender em
cazo algunri os Juizes de Direito embora
indiciados em crimes itidividuaes inafian-
caveis, c que só a ella competia o direi-
to de mandar prende-los, e julga-los nos
inesuios crimes individuaes—A leitura do
art. parece-nos de sobejo para convencer,
que sua letra, o espirito não abrangem
tão latas conseqüências, g nem pode ser
entendido independente da Legislação an-
ferior, e respectiva. As paiavras—Com-
marcas cal que não houver Rellação—
referem-se a competência desta acerta,
dos crimes commettidos pelos Juizes de
Direito, e a menção expressa do art. 161
do Cod. de Processo criminal relativo aos
crimes de responsabilidade prova, quo o
citado § 4 do art. 17 da L. de 3 de De-
membro trata unicamente dos crimes de
responsabilidade. "Quando a Rellação
(diz o cit. art. 161 do Cod. de Processo)
conhecer do crime de responsabilidade

¦'..'. > . ; ... 
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A REVISTA.

de sua competência, o Ministro a quem
tocar por destribuição, ordenará o Pro-
cesso, fazendo autoar as peças instructi-
vas, e apprezentará em Meza, onde se es-
colherão por sorte troz Ministros, os quaes
depois de instruídos do mesmo Processo
o pronunciarão, segundo a prova venccn-
do-se a decizão por dous votos confor-
mes:..." Recorrendo a Legislação, que
estabcllece a competência das Reliações
nos crimes dos Juizes de Direito, como
se torna indispensável pela referencia do

paragrapho 4 da Lei de 3 do Dezembro,
acharemos essa competência limitada uni-
camente aos crimes de responsabelidade,
e não receamos, que-nos mostrem um art.

quer no Cod. do Processo, quer no pro-
prio Regulamento das Reliações do trez
de Janeiro de mil oitocentos trinta c trez,
dando aos Juizes de Direito o privilegio
de foro em crimes individuaes, ou a Rei-
lação a competência para julga-los em
taes crimes, porem somente nos de res-

ponsabelidado, e para mais clareza aqui
daremos os arts. relativos dessas Leis. O
art. 155 do cod. de processo diz..." A
formação da culpa dós empregados publi-
co compete: (paragveobo segundo) As Rei-
lnções ou (nas Províncias em que ellas
não estiverem collocndns) a Authoridade
Judicial, que rezidi* no lugar, nos crimes
de responsabelidade dpscommandantes mi-'
litares, e dos Juizes de Direito." O Re-

gulamento das Reliações especificando as
suas attribuições, diz no ort. nove..," com-

pete as Reliações: primeiro conhecer dos
crimes de responsabilidade dos coniman-
dantes militares, e Juizes de Direito, re-
çebendo as queixas, e denuncias; fortnan-
do as culpas, c os ma\s termos, atbo seu
final julgamento, síi\\a a providencia do

paragrapho 2 do art. 155 do cod. de pro-
cesso." Ja se ve, que disposições 13o cia
ras dando unicamente a Rellação a com-

petencia nos crimes cie responsabilidade
nao pudião ser limitadas, ou ampliadas
por illaçõcs mais ou menos plausíveis, que
se podessem tirar do onagraphò 4 do art.
17 da Lei de 3 de Dezembro para esta-
bellecer a competência das mesmas nos
crimes individuaes dos Juizes de Direito, e
conferir a estes um privilegio tão impor
tante qual o de foro. Mas quando ainda se

podesse hesitar sobro o genuíno sentido des-
se paragrapho 4 do a ti. 17 da L. de trez de
Dezembro alias claro, abi está o Regula-
mento de trinta e um de Janeiro de mil oito
centos (jfuarenta e dous sobre a mesma
Lei mandando no art. 240 regular a com

petencia do foro pelo cod. de processo...
com as excepç.ões declaradas nos arts. sp-

guintes,—em nenhuma das rfoaesl sejaeria
o privilegio de foro dos Juizes de Direito
nos crimes individuaes.

(Continuar-se-ba)
(Dò Telegrapho.)

oiado como delinqüente o Sr. Jacihtho Joze
Gomes que ee acha preso na cadêa de Via-
na, Mas o jiiiz de direito da comarca,
Joze Thomaz dos Santos e Almeida, que
é irmão do indiciado, tratou logo de pro-
cessar 0 juiz municipal e delegado de po-
licia, Adolpho Ascenso da Costa Ferreira,
que organisnva o processo, e cujos sup
plenl.es saõ todos da parcialidade do Sr.
.laciiitiío. Si isto naõ é querer o Sr. Joze
Thomaz dar a seu irmão um juiz certo
e determinado, para o pôr na rua, naõ
sabeifios que outra Cousa seja. A sem ce-
remoniã naõ pado ser maior!

Ainda a pouco vimos a esse juiz de
direito oecupado' em conceder—habeas-
corpus—aos implicados nos distúrbios que
ensangüentarão as eleições de Viana, ago-
ra o vemos todo afadigado em Crear um
juiz ad hoc para absolver o mandante pre-
siimivel de um assassinato. No primeiro
caso tratava elle de salvar os que promove-
raõ a sua candidatura de*deputado, a força
de armas, no segundo trata de salvar à seu
próprio irmão indiciado em crime de morte.
ísto é què é administrar justiça; o mais
é peta.

Resta- porem ver si as cousas ficarão
assim, ou si o Snr. Joze Thomaz conti-
nuará a fazer quanto lhe aprouver, sem
que nenhuma outra authoridade lhe vá a
mão, O que é facto é que' essa magis
trado acha-se Collocado em posição de naõ
poder mais administrar justiça em Viana,
p quo outros (em sido removidos com muito
menus fundamento,

A RELAÇÃO.

â mjmVM&M*
Maranhão 24 de Dezembro.

O Sr. Joze Thomaz.

, —O Subdelegado de policia de Monçaõ,
Eduardo de Araújo Trindade, levou, como
so sabe, um tiro de espingarda de que ficou
gravemente ferido. Organisou-se processo
por oceasiaõ. deste attentado, e sahio indi-

—*A' relação tem estendido o foro pri-
vilegiado dos juizes de direito ainda aos
crimes individuaes e communsj como se
vê da ordem de habeas-corpós passada
eni favor do juiz de direito de Caxias,
Gregorio de Tavares Ozorio Maciel da
Costa, preso li processado por tentativa
do sedição. Sobre este neto do tribunal
transcrevemos hoje um artigo do Telegra-
phó de Caxias, em que a questão de di-
reito vem mui jrtdiciosBtnenie discutida, e
para elle chamamos a itttençiio dos leitores.

Fora certamente paru' desejar quo o
espirito de classe e o espirito de partido
naõ predominassem n'um tribunal como
a relação, mas em vista da ordem men-
cidnada naõ nos podemos infolisinentc dei-
xar de convencer do contrario.

* A naturesa do privilegio é ser res-
tricto, e o de juiz de direito acha-se po-
sitivamente limitado aos crimes de res-
ponsabilidadc, mas a relação a tudo fo-
cliou os olhos, e parece que só vio no
Sr. Gregorio o magistrado, o collega, e
pela ventura o compartidurio, pois a maio-
tia dos membros do tribunal naõ está
isenta do espirito de partido, como pro-
vão este e outros factos anteriores.

Entretanto é verdadeiramente' para
lamentar semelhante aberração dos prin-
cipios de justiça em um tribunal supe-
rior cujas decisões trazião até certo tem: o
o cunho da imparcialidade, inteiresa c
sabedoria. Esses transvios saõ geralmente
attribuidos á perniciosa influencia que ahi
exerce certo desembargador chefe de par-
tido. Seja como fôr, o que é certo é que
elles tem contribuído para diminuir o alto
conceito de rectidão de que gosava em
todo* o império a illustrada relação do Ma-
ranhão.
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O Sr.,Cândido Mendes;
—¦Segundo a votação de um supposto

coilegio opposicionista reunido claridesti-
namente em casa do Sr. Manoel Antônio
de Sousa ém Viana, á qual vem transcripta
nó Observador numero 25, impresso a 22
e publicado a 24 do corrente, continua o
esptcharetur do SY. Cândido Mendes nos
déstrictos em que a opposíçaÕ teve ou fi-

gurou ter eleitores. Este Sr. éstimulou-se
muito, porque dissemos qiiè elle escreveu
para, a Sentinella da Monarchia; mandan-
do dizef què d opposição tí fcóhtéiriplava
em sua Chapa dé deputados géfaca fcómo
representante cabano; e verti alegando que .
naõ apparécé éorrespóhdericiã alguma es-
tampada ha Sentiiiellâ a semelhante pro-
positó, más artigo de redaccaõ própria; fei-
to talvez sobre óutró do Progresso. Ob-

jectàrémos simplesmente que p Progresso
nao dava ò Sr. Cândido Mendes cómò re-

preseiitante cabano; que à Sentinella cos-
tumã à ajuizar das codsas do Maranhão
segundo as noticias que lhe manda o seu
correspondente daqui; é que escrever para
a Sentinella háó é o mesmo que escrever
na Sentinella. Entre tanto é certo que
continua o éspichareíur, apesar dé ter die-
to a Sentinella que , a opposição ápresen-
tava o Sr. Cândido Mendes éonio cabano.

— Nó dia 17 do corrente tarifou conta
da administração o 1. ° vice-presidente da

província, o exm. Sf. Dr. Carlos Fernan-
do Ribeiro, por impedimento de moléstia
do presidente delia, o exm. Sr; Dr. Joa>

quim Franco de Sá.

PUBLICAÇÃO A PEDIDO.

—Relação dos Álumnos do Collegio
de N. 8. da Conceição, que em 16 dó
Dezembro de 1847, forão examinados é

plenamente approvados perante ó Senr.
írispector da Ihstrucção Publica Francisco
Sotero dos Reis.

fim Gratnmalicde Lingtia Franccza.
João Luiz de Oliveira Pinto.
"Carlos Frederico dó Sá Vianna.
João Ffankliri Aranha jCutrirn.
Theodòro Francisco da Costa Santos.
Luiz Teixeira de Carvalho.
Em Grammdtica e Analise da Língua

¦'' '¦ Portúguezà.
Themistocles Maranhense da S.» Aranha;

José Raymundo de Sá. Vianna.
João de Souza Dias.
Antônio Emiliano de Almeida Braga.
João Vidal Gonsaíves Ramos.

Estes ires últimos alumnos, forão exa-
minados em 3 de Setembro do corrente annó;

Em CaUgraphía, Arilhmetica, e Leitura
da Lingua Pátria.

Agostinho Coelho Fragoso.
¦ Estevão Corrêa Lobão.

João Ferreira da Silva Santos.
Joze Ferreira de Oliveira Santos.
Luiz Ferreira da Silva Júnior.
Manoel dos Santos Villaça.
Joaõ Franklin Maciel Aranha.
Joaquim Pedro de Oliveira.
Mnnoel da Silva Asevedo.
JaSo Antônio Lisboa. j V*;
Raymundo Diniz de Almeida.
Adriano Gomes deCaires.

Maranhão—Collegio de N. S, da Con-
ceiçao lf> de Dezembro de (18*4?'.

O Director,
Antônio Joaquim Gomes Braga.
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